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Dispõe sobre a inclusão de sistemas de energia
fotovoltaicas em novos projetos de construção
de unidades escolares no âmbito do Estado de
Mato Grosso.

        A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o que dispõe o Art.
42 da Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte lei:

Artigo 1º Fica estabelecida a inclusão de sistemas de energia fotovoltaica em todos os novos projetos de
unidades escolares públicas, a fim de promover a sustentabilidade e reduzir os custos com energia elétrica.

Artigo 2º Para efeito desta lei, considera-se sistema de energia fotovoltaica a instalação de painéis solares
capazes de converter a energia solar em eletricidade, visando a autonomia energética e a redução da
emissão de carbono.

Artigo 3º Os sistemas de energia fotovoltaica deverão ser dimensionados de acordo com a demanda
energética da unidade escolar, levando em consideração o número de alunos, professores e demais
funcionários, bem como as atividades desenvolvidas no local.

Artigo 4º As despesas com a instalação dos sistemas de energia fotovoltaica serão de responsabilidade do
executor do projeto, podendo ser buscados recursos junto a programas de incentivo à energia renovável.

Artigo 5º Fica facultado aos gestores das unidades escolares firmar parcerias com empresas do setor de
energia para a implementação e manutenção dos sistemas fotovoltaicos, visando otimizar os custos e
garantir a eficiência operacional.

Artigo 6º O Poder Executivo regulamentará esta lei, estabelecendo diretrizes técnicas e prazos para a
implementação dos sistemas de energia fotovoltaica nas unidades escolares.

Artigo 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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A inclusão de sistemas de energia fotovoltaica em novos projetos de unidades escolares representa um
avanço significativo na promoção da sustentabilidade e na redução dos custos com energia elétrica.

Além disso, contribui para a conscientização ambiental dos alunos, transformando as escolas em exemplos
práticos de boas práticas ambientais.

A utilização da energia solar também proporciona autonomia energética, reduzindo a dependência de fontes
não renováveis e mitigando os impactos ambientais associados a essas fontes.

Ademais, a implementação desses sistemas pode estimular a criação de empregos na área de energia
renovável e fomentar a pesquisa e o desenvolvimento tecnológico.

Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres parlamentares para a aprovação deste projeto de lei.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 19 de Março de 2024
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Deputado Estadual
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